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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Justiça Comum deve julgar ação de servidor 

celetista sobre direito de natureza administrativa 

(Tema 1.143) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que é da Justiça 

Comum a competência para julgar ação ajuizada por servidor 

celetista contra o poder público em que se discuta direito de natureza administrativa. A 

decisão, por maioria de votos, foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 

1288440, com repercussão geral (Tema 1.143), na sessão virtual finalizada em 30/6. 

 

Quinquênios 

 

No recurso, o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São 

Paulo questionava decisão de Turma Recursal da Justiça paulista que havia assegurado a 

cinco servidoras estaduais, regidas pelo regime da CLT, o recálculo de adicional por tempo 

de serviço (quinquênios). Segundo seu argumento, a competência para julgar o caso seria 

da Justiça do Trabalho. 

 

Natureza das atividades 
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Em seu voto, o relator do recurso, ministro Luís Roberto Barroso, afirmou que, apesar de a 

relação ser regida pela CLT, a demanda não trata de direitos previstos na legislação 

trabalhista, mas na Lei estadual 10.261/1968, que institui o regime jurídico dos 

funcionários públicos civis do estado, e em dispositivo da Constituição paulista. 

 

Num dos precedentes citados no voto, ele lembrou que, em caso de greve de servidores 

públicos celetistas, o julgamento da eventual abusividade é de competência da Justiça 

Comum. O entendimento do STF, nesse caso, é o de que a análise do prejuízo decorrente 

da paralisação não é influenciada pelo regime jurídico dos servidores, mas pela natureza 

das atividades efetivamente desempenhadas por eles. No caso dos autos, deve ser 

aplicado o mesmo raciocínio, em nome da racionalização da prestação jurisdicional. 

 

Natureza do vínculo 

 

Única a divergir, a ministra Rosa Weber votou pelo provimento do recurso do hospital, por 

entender que a competência para o julgamento da demanda é determinada pela natureza 

do vínculo existente entre as partes, e não pela da vantagem pretendida. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “A Justiça Comum é competente para 

julgar ação ajuizada por servidor celetista contra o Poder Público, em que se pleiteia 

parcela de natureza administrativa”. Barroso ressaltou que, apesar de o caso concreto 

tratar de servidores públicos submetidos à CLT contratados por entidade da Administração 

Pública indireta, dotada de personalidade jurídica de direito público, a tese firmada neste 

julgamento aplica-se a todas as contratações do Poder Público regidas pela CLT. 

 

Efeitos 

 

Por segurança jurídica, de modo a preservar os atos praticados no período de indefinição 

acerca do juízo competente para apreciar a controvérsia, deverão ser mantidos na Justiça 

do Trabalho, até o trânsito em julgado e correspondente execução, os processos em que 

tiver sido proferida sentença de mérito até a data de publicação da ata de julgamento. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=510327&ori=1


   

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Municipal nº 52.835, de 7 de julho de 2023 - Altera o Decreto Rio nº 

48.365, de 1º de janeiro de 2021, na forma que menciona. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Medida Provisória nº 1.179, de 7 de julho de 2023 - Reabre o prazo de que trata 

o art. 24 da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0021610-78.2017.8.19.0210 

Relator: Des. Maurício Caldas Lopes 

Dm. 06/07/2023, p. 10/07/2023  

 

Ação monitória.  

Contrato de prestação de serviços de tecnologia de informação – desenvolvimento e 

manutenção de software -- inadimplido.  

Sentença de procedência do pedido, rejeitados os embargos monitórios.  

Apelação.  

Preliminar de cerceio de defesa acolhida  

Hipótese em que não se afigurava adequado o julgamento do processo no estado em que 

se encontrava, sem que se ensejasse a produção da prova pericial requerida – a autora, 

inclusive, requerera produção de prova oral - - eminentemente técnica a matéria, em 

ordem a não prescindir de análise pericial para comprovar, ou não, os fatos aduzidos nos 

autos e a controversa e adequada prestação dos serviços pactuados, posta em xeque por 

empresa especializada na área, consoante laudo unilateralmente produzido e acostado 

aos autos.  

https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/965206/5927
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1179.htm
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Anulação do processo a partir da sentença inclusive para a produção da prova pericial, 

facultada às partes a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos.  

Provimento parcial do recurso. 

 

Leia a íntegra da decisão 

 

Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Estado do Rio terá de indenizar família de médico morto em assalto na 

Lagoa Rodrigo de Freitas 

 

Fonte: TJRJ 

 

Filhos de vítima de feminicídio receberão indenização por dano em 

ricochete 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF decide que unidades de geração da usina de Xingó estão em Canindé 

do São Francisco (SE) 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) definiu que as unidades 

geradoras de energia elétrica do Complexo Hidrelétrico de Xingó estão situadas no 

Município de Canindé do São Francisco (SE). A decisão se deu, na sessão virtual 

finalizada em 30/6, no julgamento da Ação Cível Originária (ACO) 631, em que o município 

sergipano pedia a definição do limite entre ele e o Município de Piranhas (AL). 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004860D7BBAC6B40DF5E0CB5F27A2D3AB1FC51459104528&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/232438161
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/232438161
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/233549719
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/233549719


   

 

Em seu voto pela procedência do pedido, o relator, ministro Edson Fachin, observou que, 

segundo laudo pericial apresentado pelo Exército, o limite entre as duas cidades é a linha 

de maior profundidade (talvegue) do leito do Rio São Francisco, e as instalações da casa 

de força (unidades geradoras) de Xingó estão completamente situadas em Canindé do 

São Francisco. Já o vertedouro da usina localiza-se em Piranhas. 

 

O Plenário definiu, ainda, que, na parte em que o limite entre os municípios e a divisa entre 

Alagoas e Sergipe não puderem ser definidos em razão das obras para a construção da 

hidrelétrica, a “fronteira linha” é a linha geométrica condizente com o curso do rio original, 

nos termos do relatório apresentado pela Diretoria do Serviço Geográfico do Exército 

Brasileiro. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Mantida prisão de ex-policial condenado por matar uma pessoa e ferir três 

após beber e atirar a esmo 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, indeferiu o pedido de liminar em habeas corpus apresentado pela 

defesa de um ex-sargento da Polícia Militar condenado a 66 anos de prisão por homicídio 

consumado e tentado contra quatro vítimas. 

 

De acordo com o processo, após passar o dia bebendo, ele dirigiu seu carro do litoral de 

São Paulo até Guarulhos (SP), acompanhado do filho. Ao parar em um estabelecimento 

para se alimentar, o policial, sem nenhuma razão aparente, começou a disparar tiros 

contra as pessoas que passavam pelo local. 

 

Em consequência, um idoso morreu e outras três pessoas ficaram feridas, entre elas o 

filho do atirador, que tentou impedi-lo de continuar disparando a arma e quase foi atingido 

na cabeça. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=510260&ori=1


   

 

No primeiro júri, o réu foi absolvido, mas o julgamento acabou anulado. No segundo, o 

conselho de sentença o condenou, e o juiz determinou a execução provisória da pena de 

prisão. 

 

No habeas corpus com pedido de liminar, a defesa alega que a prisão foi descabida e 

pede que o réu possa aguardar em liberdade o trânsito em julgado da ação. Segundo a 

defesa, ele chegou a estar solto durante a ação penal, e não haveria razão para prendê-lo 

antes do fim do processo. 

 

Prisão é medida necessária para manter a ordem pública 

 

O ministro Og Fernandes destacou que, de acordo com o Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP), a execução provisória da pena foi justificada pela violência com que os crimes 

foram cometidos e pela periculosidade demonstrada pelo ex-policial – fatos que autorizam 

a medida em nome da preservação da ordem pública. 

 

Ainda segundo o tribunal local, a manutenção da prisão não fere o princípio da presunção 

de inocência, pois tal presunção se refere apenas ao reconhecimento definitivo da 

responsabilidade criminal do réu. O TJSP também apontou que o acusado permaneceu 

preso durante o processo, só sendo solto após a absolvição no primeiro júri, que foi 

anulado na sequência. 

 

Diante dessas circunstâncias, Og Fernandes entendeu não haver evidências de 

constrangimento ilegal que autorizariam a concessão da liminar. 

 

O mérito do habeas corpus ainda será analisado pela Quinta Turma, sob a relatoria do 

desembargador convocado João Batista Moreira. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida prisão de ginecologista investigado por crimes sexuais contra 

pacientes 

 

Por não verificar ilegalidade que justifique a superação da Súmula 691 do Supremo 

Tribunal Federal (STF), o vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro 

Og Fernandes, no exercício da presidência, negou o pedido de revogação da prisão 

cautelar de um ginecologista investigado por diversos crimes sexuais contra suas 

pacientes, entre 2020 e 2022. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/10072023-Mantida-prisao-de-ex-policial-condenado-por-matar-uma-pessoa-e-ferir-tres-apos-beber-e-atirar-a-esmo.aspx


   

 

 

Ele foi preso temporariamente no último dia 15, no decorrer de investigações pelos crimes 

de violação sexual mediante fraude, importunação sexual e estupro de vulnerável. Em pelo 

menos um dos casos, o ginecologista teria tentado hipnotizar a paciente com propósitos 

sexuais. 

 

Entre outros pontos, a defesa do médico alegou falta de fundamentação no decreto de 

prisão, o qual estaria baseado em conjecturas, e não em elementos concretos. Segundo 

afirmou, não teria sido comprovada a situação de vulnerabilidade da vítima pela prática da 

hipnose, pois a paciente teria permanecido consciente durante todo o período da consulta 

médica. 

 

Decisão trouxe elementos que justificam a prisão temporária 

 

Para o ministro, o pedido do médico não pode ser acolhido, pois a matéria não foi 

examinada pelo tribunal de origem, que ainda não julgou o mérito do habeas corpus 

originário – o que atrai a incidência da Súmula 691 do STF. 

 

"No caso, não percebo manifesta ilegalidade a autorizar que se excepcione a aplicação do 

referido verbete sumular. Isso porque a decisão monocrática impugnada, conquanto tenha 

sido proferida em sede liminar, trouxe robustos elementos justificadores da segregação 

cautelar do paciente, decretada não só com base no tipo penal dos fatos investigados, 

mas também pela necessidade de se garantir a continuidade e a integridade das 

investigações", disse. 

 

O ministro destacou trechos da decisão do tribunal estadual nos quais a relatora justifica a 

necessidade da prisão como medida necessária à proteção das vítimas que já prestaram 

depoimento, bem como de possíveis outras que ainda não se apresentaram – "até porque 

já foram noticiadas mensagens em que o investigado tenta, ao que consta, alterar a versão 

de uma das vítimas, com o possível fim de confundi-la". 

 

Leia a notícia no site 

 

Foragido não consegue habeas corpus para participar de audiência 

virtual 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, indeferiu o habeas corpus requerido pela defesa de um homem 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/10072023-Mantida-prisao-de-ginecologista-investigado-por-crimes-sexuais-contra-pacientes.aspx


   

 

que, mesmo foragido, pretendia assegurar sua participação por videoconferência em uma 

audiência judicial. 

 

Denunciado por roubo e associação criminosa, o réu teve a prisão preventiva decretada, 

mas não foi localizado pela Justiça. Diante da fuga e da revelia, o juízo de primeiro grau 

não permitiu que ele participasse da primeira audiência virtual do processo. 

 

Em habeas corpus que teve a liminar negada no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), 

o impetrante manifestou seu receio de que a participação do réu na próxima audiência 

virtual, marcada para o dia 14 deste mês, também seja indeferida, o que prejudicaria o 

exercício do direito de defesa. 

 

Antes mesmo do julgamento do mérito do pedido no TJSP, a defesa impetrou outro 

habeas corpus no STJ, requerendo que fosse garantida ao réu a possibilidade de exercer 

seus direitos na audiência, "sem necessidade de cumprimento do mandado de prisão 

preventiva". 

 

Para a defesa, não há lei que impeça um réu revel e foragido de participar da audiência e 

ser regularmente interrogado. 

 

Situação não autoriza afastamento de súmula do STF 

 

O ministro Og Fernandes afirmou que o pedido não pode ser acolhido porque a corte 

estadual ainda não analisou o mérito do habeas corpus originário. Ainda assim, ele 

mencionou trecho da decisão do TJSP segundo o qual o acusado estaria pretendendo 

uma autorização da Justiça para se manter na condição de foragido e continuar exercendo 

todas as atividades que achar convenientes. 

 

No entendimento do vice-presidente do STJ, o caso se enquadra na situação prevista na 

Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal (STF), a qual dispõe que não é cabível habeas 

corpus contra decisão do relator que, na instância anterior, indeferiu o pedido de liminar. 

 

Por considerar que as circunstâncias analisadas não demonstraram ilegalidade flagrante, 

capaz de afastar a aplicação da súmula, o ministro decidiu que é melhor aguardar o 

julgamento definitivo do habeas corpus impetrado no tribunal de origem antes de qualquer 

intervenção do STJ. 

 

Leia a notícia no site 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/10072023-Foragido-nao-consegue-habeas-corpus-para-participar-de-audiencia-virtual.aspx


   

 

 

Aplicativo de transporte não responde por assalto cometido por 

passageiro contra motorista 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que as empresas 

gerenciadoras de aplicativos de transporte não devem ser responsabilizadas civilmente no 

caso de assalto cometido por passageiro contra motorista credenciado pela plataforma. 

Nessas circunstâncias, a culpa é de terceiro, configurando-se caso fortuito externo à 

atuação da empresa. 

 

A partir desse entendimento, o colegiado, por unanimidade, negou provimento ao recurso 

especial de um motorista que pedia indenização por danos materiais e morais à Uber, em 

decorrência de roubo praticado por passageiros cadastrados no aplicativo de transporte 

individual. 

 

Em primeira instância, o pedido foi julgado parcialmente procedente, ao fundamento de 

que a empresa possui um cadastro com dados pessoais dos clientes e avaliações de 

passageiros fornecidas pelos motoristas da rede, de forma a gerar uma expectativa de 

segurança aos profissionais que atuam no serviço. 

 

No entanto, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) reformou a decisão ao 

acolher a apelação da Uber. Para a corte estadual, a empresa não pode ser 

responsabilizada por fato de terceiro, que decorre sobretudo de falha do Estado, 

responsável por assegurar aos cidadãos o direito fundamental à segurança. 

 

No recurso ao STJ, o motorista sustentou que houve negligência quanto à fiscalização dos 

perfis dos usuários cadastrados na plataforma. 

 

Prevalência de autonomia da vontade e independência do motorista 

 

O relator, ministro Moura Ribeiro, destacou que não é possível atribuir responsabilidade 

civil extracontratual – seja objetiva ou subjetiva – à Uber, pois a finalidade de seu aplicativo 

é aproximar motoristas parceiros e seus clientes (passageiros), não havendo qualquer 

relação de subordinação desses profissionais em relação à empresa gerenciadora da 

ferramenta. 

 

Para o ministro, as atividades profissionais desenvolvidas pela empresa e pelo motorista 

credenciado integram uma cadeia de serviços, para fins de responsabilização civil por 



   

 

danos ocasionados aos passageiros, mas, sobre o pacto negocial existente entre eles, 

prevalecem a autonomia da vontade e a independência na atuação de cada um. 

 

"Não há ingerência da Uber na atuação do motorista de aplicativo, considerado trabalhador 

autônomo (artigo 442-B da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT), salvo quanto aos 

requisitos técnicos necessários para esse credenciamento, que decorrem estritamente da 

relação estabelecida entre o transportador e a gerenciadora da plataforma", afirmou Moura 

Ribeiro. 

 

Não é dever da empresa fiscalizar o comportamento dos passageiros 

 

O ministro lembrou que o STJ e o Supremo Tribunal Federal (STF) já definiram que a Uber 

é responsável pelo gerenciamento de sua plataforma digital, pelo cadastro de seus clientes 

(passageiros) e pelo cadastro dos motoristas credenciados, com os quais não mantém 

vínculo empregatício. 

 

"Assim, não se insere no âmbito de sua atuação fiscalizar a lisura comportamental dos 

passageiros que se utilizam de seu aplicativo", ressaltou. 

 

Ausência de nexo de causalidade entre conduta da Uber e fato danoso 

 

De acordo com o relator, a jurisprudência do STJ entende que o roubo, mediante uso de 

arma de fogo, em regra, é fato de terceiro equiparável a fortuito externo e exclui o dever de 

indenizar por danos ao consumidor, mesmo no sistema de responsabilidade civil objetiva. 

 

Moura Ribeiro acrescentou que não há nexo de causalidade entre a conduta da Uber e o 

roubo sofrido pelo motorista, cujo risco é inerente à atuação do transportador e por ele 

deve ser assumido. 

 

"Caracterizado, assim, o fato de terceiro, estranho ao contrato de 

fornecimento/gerenciamento de aplicativo tecnológico oferecido pela Uber, para a 

intermediação entre o passageiro e o motorista credenciado, por fugir completamente de 

sua atividade-fim, correta a solução dada pelo acórdão recorrido", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Alvo de medida protetiva, fisioterapeuta não pode viajar para a cidade 

onde mora a vítima 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/10072023-Aplicativo-de-transporte-nao-responde-por-assalto-cometido-por-passageiro-contra-motorista-.aspx


   

 

 

Por não verificar hipótese de flagrante ilegalidade, o vice-presidente do Superior Tribunal 

de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no exercício da presidência, indeferiu o habeas 

corpus com o qual a defesa de um fisioterapeuta buscava reverter a decisão judicial que o 

impediu de ir a Porto Alegre para ministrar curso no dia 7/6. 

 

Acusado de perseguição em contexto de violência doméstica, o fisioterapeuta foi alvo de 

diversas medidas protetivas decretadas pela Justiça em favor da ex-namorada, como a 

proibição de se aproximar da vítima e de frequentar locais onde pudesse encontrá-la. O 

juízo também impediu que o ofensor saísse da comarca onde vive, no interior de São 

Paulo, sem prévia autorização judicial. 

 

Apesar das restrições, o fisioterapeuta solicitou autorização de viagem para proferir curso 

em Porto Alegre, onde mora a ex-namorada, e alegou que seria possível cumprir todas as 

medidas cautelares mesmo estando na mesma cidade que ela. 

 

Vítima se opôs ao pedido de viagem 

 

O ministro Og Fernandes destacou que, ao negar a autorização para a viagem, em 

decisão liminar, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) apontou que o fisioterapeuta 

não esclareceu se é possível realizar o curso de forma remota, e que a própria vítima se 

manifestou contrariamente ao deslocamento. 

 

Além disso, consta que o local onde ocorreria a palestra era universidade onde a vítima 

tinha vínculos acadêmicos, e o ofensor teria procurado uma amiga da ex-namorada, 

funcionária da instituição, para viabilizar o evento. Para o TJSP, a ida do ofensor para 

Porto Alegre poderia colocar em risco a integridade física e psíquica da vítima. 

 

Segundo o ministro, em razão desse contexto, é prudente aguardar que o TJSP julgue de 

maneira definitiva o habeas corpus ali impetrado, antes de eventual intervenção do STJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/07072023-Alvo-de-medida-protetiva--fisioterapeuta-nao-pode-viajar-para-a-cidade-onde-mora-a-vitima.aspx


   

 

 

Auditorias internas no Poder Judiciário ganham a referência de um 

manual 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

 

Secretaria-Geral de Administração (SGADM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/auditorias-internas-no-poder-judiciario-ganham-a-referencia-de-um-manual/
https://www.cnj.jus.br/auditorias-internas-no-poder-judiciario-ganham-a-referencia-de-um-manual/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

